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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
ATA DAAUDIÊNCIA PÚBLICA: PL81/2021 _ LEI MARGARIDA PARTEIRA

DO DIA 07/10/2021 (quinta-fçira).

PRESENTDS:

1. cézarepastorello (vereador sD - l' suplente da ÇcJ) CÂMARA MUNJICIPAL DE cÁcERES
2. WellenThamaraP.Kresta-LTNEMAT r*-J4..-*t*,'11*-tzo 2l
3. Hachilley Jéssica G. deAssis - IINEMAT tloras-:Ll- ; ,1 l go,5no-[Ç71
4, Karl Marque da Silva-UNEMAT n 

" 
r'oLo-,; SJ'.-

5. LeilaGomesdePaula-UNEMAT %
6, Talita Cristina de Oliveira Santos - T NEMAT

7 , Danyella Rodrigues de Almeida - UPA

8. Thiago Soares -I.INEMAT
9. Júlia Gentil Lima - Fisioterapeuta

10. Renata Serafim - Fisioterapeuta

1 1. Jéssica Borrher - FAPAN

12, Dra. Danieli Amorim - Câmara Técnica em Saúde da Mulher

1 3. Renata Espindola - Cãmaru Técnica em Saúde da Mulher

14. Blieber Moreira
15. Glésia Calassara - Educadora Perinatal

OCORRÊNCIAS

Na data de 07 de outubro de 2021 às 19:00, reuniram-se no plenário desta Casa de Leis,
o losuplente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acadêmicos e professores do

curso de enfermagem da UNEMAT, acadêmicos de fisioterapia da FAPAN, membros da Câmara

Técnica em Saúde da Mulher CREFITO 9 e membros da sociedade civil, e na sequência foi
aberta a audiência, constatou-se a presença dos membros acima citados, iniciado os habalhos de

análise do seguinte projeto de Lei:

1) Projeto de Lei no81, de 06 de agosto de 2021, ííInstitui o Plano Municipal para

Humarúzaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida Parteira, no município de

Cáceres e dá outras providências."

Link do p roj eto : https ://sapl. caceres.mt. leg.brlmateri al 3233
Autor: Cézare Pastorello - vereador SD.

DELIBERAÇÃO: Realizada a análise do projeto de lei com os presentes, foram feitas

as modificações que constam em anexo.

Sala das Sessões,07 de outubro de202l.

CEZARE PASTORELLO,, Asslnadodeforma dlsltal por

MAReuEs DE rifiâ1ilâ!}:Sà:,"#^-o'"
PAIVA:83765484504 Dôdôs: 2021,1 l.0e 0e:47i1 1'04'00'

10 Suplente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ
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lnstitui o Plono Municipol poro o
Humonizoçôo do Assistêncio oo Porto e
Noscimento - Lei Morgorido Porteiro, no
municÍpio de Cóceres e dó outros
providêncios.

o povo de cóceres, representodo no cÂtuaRA MUNICIPAL DE cÁcERES
MATO GROSSO oprovou e eu, Prefeito Municipol, sonciono o seguinte lei:

Art, lo Fico instituÍdo, no ômbito do MunicÍpio de Cóceres, com bose
disposto no inciso lll do ortigo 10, no inciso ll do ort. 23 e do ort. 196

Constituíçôo Federol, o Plqno Municipol poro q Humonizoção
Assistênciq oo Porto e Nqscimento.

§ lo O presente Plono se fundomento no otuol polÍtico de combote à
mortolidode moterno instituÍdo pelo Estodo brosileíro pelo Político
Nocionol de Humonizoçôo qo Porto e Noscimento, visondo à melhoriq
do soúde moterno poro cumprimento dos Objetivos de
Desenvolvimento do Milênio, do Orgonizoçoo dos NoçÕes Unidqs.

§2o Emprego-se poro deÍinir o termo "humonizoçÔo" o sentido usodo
nq Político Nocionol de Humonizoçôo oo Porto e Noscimento, do
Ministério do Sqúde, eue verso sobre o compromisso poro o resgote
dos volores de outonomio e protogonismo dos sujeitos, de
corresponsobilidode entre usuórios, proÍissionois de soúde e gestores,
de solidqriedode dos vÍnculos estobelecidos, dos direitos dos usuórios
e do porticipoçÕo coletivo no processo de gestÕo.

Art. 20 O Plono Municipol viso desenvolver oções de promoçÕo, prevençÕo e
qssistêncio à soúde de gestontes e recém-noscídos, promovendo o
omplioçÕo do ocesso o essos oçôes, o incremento do quolidode do
ossistêncio obstétrico e neonqtol, bem como suq orgonizoçÔo e reguloçÕo
poro mobílizor e disseminor o importôncio do humonizoçôo do qssistêncio
oo porto e nqscimento.

Art.30 A ossistêncio humonizodo oo porto consistiró em:
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| - respeitor os ResoluçÕes do Diretorio Colegiodo do Agêncio
Nocionoi de Vigitôncio Sónitório, notodomente o RDC 3O/Zooa que
dispÕe sobre o Regulomento Técnico poro Funcionomento dos
Serviços de AtençOo OOstétrico e Neonotot e o RDC 3O/201S que
dispoem sobre o Seguronço dos Procedimentos poro o Pociente;

ll - cumprir os Portorios do Ministério do Soúde otinentes oo porto e
noscímento, especiolmente os Portorios n" 1.06712OO5, 37112014 e
Il/2015 e os diretrizes do Pqcto Nocionol pelo ReduçÕo do Mortolidqde
Mqterno e Neonotql firmodo pelo ComissÕo Triportite do Ministério dq
soúde em o9/03lzooq;

llt cumprir estritomente o legisloçÕo Íederol de proteçÔo à
moternídode, especiolmente os Leis Federois no ll.l08/05 (Lei do
Acomponhonte) e no 11.ffi4120o7 (tei do VÍnculo do Gestonte à
Moternidode);

lV - qdotqr os procedimentos indicodos pelo Orgonizoçôo Mundiql de
Soúde, especiolmente o Monuol de Boos PrÓticos de AtençÔo oo Porto
e Noscimento;

V - odotor rotinos e procedimentos de otençÕo cujo extensÕo e
conteúdo tenhom sido objeto de revisÕo e ovolioçÕo cientÍfico por
porte do OrgonizoçÕo Mundiol do Soúde - OMS, segundo os melhores
evidêncios científicos poro ossistêncio à gestoçÕo, porto e puerpério;

Vt - nÕo comprometer o seguronço do processo, nem cousqr risco à
soúde do mulher ou do crionço;

Vll - gorontir à mulher o direito de optor pelos procedimentos que lhe
propiciem moior conforto e bem-estor, incluindo odministroçÕo de
substôncios onolgésicos e onestésicos poro eficiente olívio dq dor *;

Vlll respeitor os desenvolvimentos fisiológico e psicológico do
gestoçÕo, do porto e noscimento e do puerpério, vetodos os
procedimentos desnecessórios ou proscritos e dondo-se o
preÍerêncio pelo utilizoçÕo dos métodos menos invosivos e mois
noturois;
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lX - oportunizor à mulher o escolho dos circunstôncios em que o
porto devo ocorrer considerondo o locol, posiçÕo do porto e uso de
intervençôes;

X - dor gorontio de inÍormoçÕo boseodo em evidêncios cientÍficos de
modo prévio à gestonte ou porturiente, ossim como oo
ocomponhonte dos métodos e procedÍmentos eletivos, estimulondo o
eloboroçÕo do Plono lndividuol de Porto poro que o mulher formolize
suo vontode livre e voluntoriomente;

Xl qsseguror o responsobilidode comportilhodo que goronto
reloçôes isonômicos entre o gestonte e o equipe, gorontindo o
outonomio do mulher e o necessório consentimento prévio, livre e
informodo poro codo procedimento do ossistênciq;

Xll - gorontir o presenço de um ocomponhonte de livre escolho do
mulher, duronte todo o perÍodo de trobolho de porto, porto e
pós-porto;

Xlll gorontir o ocomponhomento de umo doulo, que nÕo se
confunde com o ocomponhonte, se esto Íor o vontode do mulher,
duronte todo o perÍodo de trobolho de porto, porto e pós-porto.

XIV - oportunizor à mulher ocompctnhomento fisioteropôutico no
período pr6-parto, duronte CI portô e opÓs o porto, de modo o garantír
os procedimentos fisioteropôuticos nôo-formocológicos porCI olívio
ds dor e suxÍlio no conduçÕo do trsbolho de porto, bem como mois
rópido recuperoçÕo.

Art. 40 O Plono Municipol de que troto o presente lei tem como finolidode
precíprro, olém do disposto no coput do ortigo lo:

| - trobolhqr o constitucionol gorontio do direito à vido, à soúde, à
proteçÕo do mqternidode e dos princípios dq ossistêncio humonizcdo
oo porto;

ll - comboter o vÍolêncio obstétrico;
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llt - viobilizor meconismos de democrqcio porticipotivo, controle
sociol e institucionol;

lV - gorontir o inclusÕo de medidqs de esclorecimento e incentivo oo
protogonismo do mulher.

Art. 50 Considero-se violêncio obstétrico todo oto proticodo pelo profissionol
do soúde dos estobelecimentos hospitolores locolizodos no município, por
fomiliores ou ocomponhontes dqs mulheres gestontes, em trobolho de
porto ou, oindo, no período de puerpério, que o ofendo, cle formo verbol ou
ÍÍsico.

Art. 60 Poro efeitos do presente Lei considero-se ofensq verbo! ou físico,
dentre outros, os seguintes condutos:

I - trotqr o gestonte ou porturiente de formq ogressivo, nÕo empótico,
grosseiro, zombeteiro, ou de quolquer outrq formo que o foço
sentir-se mol pelo trotomento recebido;

ll - fozer groço ou recriminor o porturiente por quolquer
comportomento, como gritor, choror, ter medo, vergonho ou dÚvidos;

lll - Íozer grqço ou recriminor o mulher por quolquer corocterÍstico ou
oto físico como, por exemplo, obesidode, pelos, estrios, evocuoçÕo e
outros;

tV - nÕo ouvir os queixos e dúvidos do mulher internodo e em trobolho
de porto;

V - trotqr o mulher de Íormq inferior, dondo-lhe comondos e nomes
ínfontilizqdos e diminutivos, trotondo-q como incopoz;

Vl - fozer o gestonte ou porturiente ocreditor que precíso de umo
cesoriono quondo esto nôo se Íoz necessório, u'tilizondo de riscos
ímoginórios ou hipotéticos nÕo comprovodos e sem G devido
explicoçôo dos riscos que olconçom o elo e qo feto;

Vll - reolizoçôo de procedimentos que incidom sobre o corpo do
mulher, qUe ínterfirom ou cqusem dor, oU dono físico com o intuito de
oceleror o porto por conveniêncio médicq;

5

Câmara Municipal de Cáceres - Praça Aníbal da Motta - Centro - Fone (65)-3223 t707 e 3223 LTOZ

cEP 78.2oo.ooo - wwwuÊamaracaceresfit Bov- E-mail: go§ir§IÊ,@lelÍ hl
Vereador Cézare Pastorello - C:\Users§ictor.cruvinel\Documents\ATAS\ANEXO 01 ATA MARGARIDA PARTEIRA'docx



Vlll - recusor otendimento de porto, hojo visto este ser umo
emergêncio médicq;

lX - promover o tronsÍerêncio do internoçÕo do gestonte ou
porturiente sem o qnólise e o confirmoçôo prévio de hover vogo e
gorontio de otendimento, bem como tempo suficiente poro que esto
chegue oo locol;

X - impedir que o mulher sejo ocomponhodo por olguém de suo
preferêncio duronte todo o trobolho de porto e pós-porto;

Xl - impedir o mulher de se comunicor, tirondo-lhe o liberdode
telefonor, Íozer uso de oporelho celulor, cominhor oté o solo
espero, conversor com fomiliores e ocomponhonte;

Xll - submeter o mulher o procedimentos dolorosos, desnecessórios
ou humilhontes, como lovogem intestinol, rospogem de pelos
pubionos, posiçÕo ginecológico com portos obertos, exome de toque
sem o seu consentimento;

Xlll - deixor de oplicor onestesio no porturiente, quondo esto ossim o
requerer;

XIV - proceder o episiotomio quondo esto nÕo é reolmente
imprescindÍvel;

XV - monter olgemqdos os detentos em trobolho de porto;

XVI - Íqzer quolquer procedimento sem, previomente, pedir permissÕo
ou explicor, com polovros simples, o necessidode do que estó sendo
oferecido ou recomendqdo;

XVll - opós o trobolho de porto, clemoror injustiÍicodomente poro
qcomodqr o mulher no quorto;

Xvltl - submeter o mulher e/ou o recém noscido o procedimentos
feitos exclusivomente poro treinor estudontes;
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XIX - submeter o recém-nosciclo soudóvel o ospiroçôo cle rotino,
injeçÕes ou procedimentos no primeiro horo de vido, sem que ontes
tenho sido colocodo em contoto pele o pele com o mÕe e de ter tido
o chonce de momor;

XX - retiror do mulher, .depois do porto, o direito de ter o
recém-noscido oo seu lodo no olojomento conjunto e de omomentor
em livre demondo, sotvo sê um deles, ou ombos necessitorem de
cuidodos especiois;

Xxl - nÕo informor o muther, com mois de 25 (vinte e cínco) onos ou
com mois de dois filhos sobre seu direito à reolizoçÕo de ligoduro nos
trompos, grotuitomente nos hospitois públicos e conveniqdos oo
Sistemo Único de Soúde (sus);

XXll - trotor o poi do recém-noscido como visito e obstruir seu livre
ocesso poro ocomponhor o porturiente e o bebê o quolquer horo do
dio;

Art. 70 Diognosticodo o groviclez, o gestonte teró direito à eloboroçÕo de um
Plono lndividuol de Porto, no quoldeverôo ser indÍcodos:

| - o estqbelecimento onde seró prestodo o ossistêncicr pré-notql, nos
termos do lei;

ll - o equipe responsóvel pelo ossistêncio pré-notol;

lll - o estobelecimento hospitolor onde o porto seró preferenciolmente
efetuodo;

lV - os rotinos e procedimentos eletivos de ossistêncio oo porto pelos
quois o gestonteÍizer opçÕo.

Art. 80 A etqboroçÕo do Plono lndividuol de Porto deverÓ ser precedido de
ovolioçÕo médíco do gestonte, nq quol serôo identificodos os Íqtofes de
risco do grovidez, reovoliodos o codo contoto do gestonte com o sistemo de
soúde duronte q qssistêncio pré-notol, inclusive quondo do qtendimento
preliminor oo trobolho de porto.

Art. 90 No Plqno lndividuol de Porto o gestonte monifestoró suo opç.ôo sobre:
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| - o Í)resenço, duronte todo o processo ou em porte dele, de urn
ocomponhonte livremente escolhido pelo gestonte;

ll - o prêsênço de ocomponhonte nos duos últimos consultos, nos
termos do lei;

lll - o utilizoçÕo de métodos nÕo formqcotógicos poro olívÍo dq dor;

lV - g qdministroçÕo de medicoçÕo poro olívio do dor;

V - o odministroçÕo de onestesio peridurolou roquidiono;

Vl - o modo como serÕo monitorodos os botimentos cordÍocos fetois.

Porógrofo úníco. O médico responsóvel poderó restringir os opçÕes
em cqso de risco à soúde do gestonte ou do noscituro.

Art. 10. Dritonte o eloboroçôo do plono individuolde porto, o gestonte deveró
ser ossistido por um enfermeiro-obstetro ou rnédico-obstetro, que deveró
esclorecê-lq de formo cloro, preciso e objetivo sobre os implicoçÕes de
codo umo dos suos disposiçÕes de vontode.

Art. Il. O Poder Público Municipol deveró informor q todo gestonte otendido
pelo SUS, de formo cloro, preciso e objetivo, todos os rotinos e
procedimentos eletivos de ossistêncicr oo porto, qssim como os implicoçÕes
de codo um deles poro o bem-estor Íísicq e entociono! do gestonte e do
recém-noscido.

Art, l?. As clisposiçÕes de vontode constqntes do Plqno lndividuolde Por:to só
poderôo ser contrqriodos quondo ossim o exigir o seguronço do porto ou o
soúde dq môe ou do recém-nqscido.

Art. '13. O Poder Público Municipol deveró estipulor por meio de regulomentg
os condiçÕes em que o porto clomicilior poderó ser reolizodo por decisÕo
voluntóriq do gestonte.
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§ lo A. cJecisôo o que se refere o "coput" deste ortigo deverÓ merecer
mençÕo expresso no Plono lndividuol de Porto, que, nesto lripótese,
será de observoçÕo pelo Poder Público.

§ 20 O Plono lndividuol de Porto deveró estípulor,
pormenorizodomente, os cuidodos necessórios oo êxito e à
seguronço do processo.

Art. 14. O Poder Executivo regulomentoró esto Lei, no que couber, no prozo de
90 (novento) dios, o contor do doto de suo publicoçoo.

Art. 15. Estq lei entrq em vigor no doto de suo publicoçêo, revogodrrs os
cJisposiçóes em contrório.

Solo dos Sessôes,9 de ogosto de 2021.

Cézore Postorello - SOLIDARIE'DADE
Vereqdor
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